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                                                                   INDICAÇÃO Nº219/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

      

                                                             Sugere a substituição da luminária pública localizada na Rua Aníbal 

Moutinho, localizada no Centro de Viana. 

   

                                                                              JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como finalidade solicitar a substituição da luminária pública danificada na rua 

supracitada , considerando os constantes relatos da comunidade quanto à falta de iluminação adequada 

no local. Essa deficiência tem gerado insegurança entre os moradores e comerciantes da região, 

especialmente no período noturno, quando o fluxo de pedestres e veículos ainda é considerável. 

 

A iluminação pública exerce papel fundamental na segurança urbana, mobilidade e valorização dos 

espaços públicos. A ausência de luz adequada favorece a ocorrência de pequenos delitos, dificulta a 

identificação de pessoas e veículos e compromete a tranquilidade dos cidadãos que transitam pela via. 

Além disso, uma boa iluminação contribui para melhorar a visibilidade dos motoristas, reduzir riscos de 

acidentes e estimular o convívio comunitário. 

 

Diante do exposto, solicitamos que seja realizada a substituição da luminária, devolvendo à comunidade 

as condições adequadas de iluminação e segurança. 
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                                                                   (  Foto do local- Nova Viana) 

                                                             

 

 

                                         Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 04 de Novembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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